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TERMO ADJUDICATÓRIO  

 

O Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul, Senhor JORGE BENVENUTTI, no uso de suas atribuições 

legais torna público por este Termo Adjudicatório que a empresa J S S DA TRINDADE DEDETIZADORA - CNPJ: 

51.692.947/0001-41, foi vencedora do Edital Pregão Eletrônico 005/2026, cujo objeto se trata de 

Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção, conservação e limpeza 

de áreas públicas municipais, compreendendo roçada, capina, varrição, pintura de meio-fio, corte de 

gramado, poda de árvores e arbustos e manutenção de áreas verdes, a serem realizados em vias urbanas 

e rurais, praças, escolas, unidades de saúde, passeios públicos, logradouros e demais áreas pertencentes 

ou sob a posse do Município, conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no 

instrumento. 

 

 
 

Monte Belo do Sul, 09 de março de 2026. 
 

 
 

JORGE BENVENUTTI 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO  
 

                Homologo e autorizo a contratação da empresa J S S DA TRINDADE DEDETIZADORA - CNPJ: 

51.692.947/0001-41, vencedora do Edital Pregão Eletrônico 005/2026, cujo objeto se trata de Contratação 

de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas 

públicas municipais, compreendendo roçada, capina, varrição, pintura de meio-fio, corte de gramado, 

poda de árvores e arbustos e manutenção de áreas verdes, a serem realizados em vias urbanas e rurais, 

praças, escolas, unidades de saúde, passeios públicos, logradouros e demais áreas pertencentes ou sob a 

posse do Município, conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no 

instrumento, pelo valor de R$33,49 por hora. 

 
 
 
 

Monte Belo do Sul, 09 de março de 2026. 
 

 
 

 
 

JORGE BENVENUTTI 
Prefeito Municipal  
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